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ESTADO DÀ PARA|BA

ALGODAO DE JANDATRA (PODER EXECUTTVO)

Decreto No 0039/202 1 ite i6lOBt2O2J

Dispõe sobre a abeÉura de cÉdito adicionat para autorização das
despesas orçamentárias e dá outras providências.

o(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são coníeridas pela Lei orgânica Municipal,
em conformidade com a Lei No 01162022 de 21t12t2022 e demais legislações ügentes.

DECRETA
Art. ío - Fica abeío crédito adicionat suptementar no valor de R$ í36.900,00 (cento e trinta e seis mit , no\recentos reais ).Destinado a suplementar as seguintes dotações:

O2O8O IPSÀ'- INST.PREV.DOS SERV.MU NIC.DE ÂLG. JÀNDÀRA
2{'58 MANUT. [)oS SERV. DE SUPEFII'. E C(X)RD. DO IPSÀJ

8.T12.2O19.2fF,8.S3g)4{X»O0.8OO SERV. DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçAO E COMUNTCAÇAO pJ 1.zD.m
VdorToraldaAçáol ZOES lR$ í.200,qt

2069 MANUTENCAO DOs ÊNCARGO8 DE IilANV()s E PENSbNTSTAS
8.272n19-m319ÍfiOtm.s0o APoSENÍADORIAS E REFoRí\,AS 135.rc0,m

vdor Toral da §ão I 2069 I Rt 135.700,00

VatorTotatdoóÍgão( 020t0 IRS i36,900,m

Valor Íotd Rl 136.s0,0,m

Art. 20 - Para cobeíurr do credito supracitado fica anulado o cÉdito orçamentário no valor de R$ 136.g00,00 (cento e trinta eseis mil , no\recentGs reais ). Discriminado nes seguintes dotaçôes:

O2OTO IPSAI- INST.PREV.OOS SERV.MUNIC.DE ALG.JANDÁÚRA
í039 AQUISICAO DE EQUIPÂMENTOS GERAIS E DE INFORMATICA

09.272.201 9.,I 039.4.{9O52OOOO.8fi] EQ U IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,m

í0.000,00ValorTotd da Açáo { íOtg I Rt
1I'92 CÍ)NSÍ. E MANUT. DO PRETIO DO INST. DE PREUIDÊNCIA

W.272.2O19.1W2.,í49051 tm0.Bm OBRAS E INSTALACOES

2068 MANUT. DOS SERV. DE SUPERV. E C@RD. DO IPSAJ
W.Z7 2.201 9,2ffi€.31 güN&NO.8OO CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
É.27 2.201 9.2ü8.31 9€20Íno. 800 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERTO RES
É.272.2o19.2c€F.33SO3m00.8&) MATERTAL DE CoNSUMO
ú.27 2.201 9.2ffi.3390s60000.800 ourRos sERMcos DE TERCETRO SPESSOA FtStCA
8.z72-2019.2ÉA.33903§pm0.800 ourRos sERvlcos DE TERCETROS-PESSOA JURtDtCA
8.n2.201 9.2f6,8.339(x)sorD0.800 TNDENTZACOES E RESTITU| COES

Valor Total da Ação í 1092 I Rt

Valor To,td dâ AÉo ( m6s I R3

Valor Total do Órgão I OZO!0 | R3

Valor Totd RS

30.000,m

30.000,00

16.9(n,m
10.(m,m
20.Ím.m
20.m0,m
ã.mo,m
10.m0,00

96.900,m

13Ê900,00

í36.900,m

Art. 3o - Este Decreto entra em úgor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
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